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LEIS

LEI N. -O 9.533, DE 30 DE ABRIL DE 1997

INSTITUI O FUNDO DE INVESTIMENTOS DE CRÉDITO

PRODUTIVO POPULAR DE SAO PAULO E DA OUTRAS
*

PROVIDNCIAS

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIDECIMA

E EU PROMULGO A •EGUINTELEI

ARTIGO 1,* - FICA INSTITUÍDO, NOS TERMOS DO TÍTULO

IV, DO DECRETO-LE! COMPLEMENTARN 18, DE 17 DE

ABRIL DE 1970, O FUNDO DE INVESTIMENTOS DE CRÉDITO

PRODUTIVO POPULAR DE SAO PAULO, DESTINADO A

PROPICIAR RECURSOS PARA APLICAÇÃO EM

METOEMPREENDIMENTOS E MICRO E PEQUENAS

EMPRESAS, VISANDO CRIAR ALTERNATIVAS DE CRÉDITO

POPULAR PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

PARÁGRAFO ÚNICO - A NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO

S.D. SERÁ O AGENTE FINANCEIRO DO FUNDO E ESTUARA

COMO MANDATÁRIO DO ESTADO NA CONTRATAÇÃO E

COBRANÇA DOS FINANCIAMENTOS PREVISTOS NESTA LEI.

ARTIGO 2. *0 FUNDO DE INVESTIMENTOS DE CRÉDITO

PRODUTIVO POPULAR DE SAO PAULO SERÁ CONSTITUÍD•

PELOS SEGUINTES RECURSOS:
*

1 DOTAÇÒES OU CRÉDITOS ESPECÍFICOS,
-

CONSIGNADOS NOS ORÇAMENTOS DO ESTADO E DOS

MUNICÍPIOS PARTICIPANTES;

II O PRODUTO DE OPERAÇÕES QUE POR SUA CONTA
-

FOREM FEITAS COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, NACIONAIS

ESTRANGEIRAS OU INTERNACIONAIS; .

III APLICACOES REALIZADAS PELO BNDES, NO
-

ÃMBITO DO PROGRAMA BNDES TRABALHADOR, EM

SUBCONTA ESPECIFICAMENTE CRIADA PARA ESSA
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PARTIDOS POLÍTICOS

PÚBLICAS OU PRIVADAS, NACIONAIS, ESTRANGEIRAS OU

INTERNACIONAIS;

V - JUROS E QUAISQUER OUTROS RENDIMENTOS

EVENTUAIS; E

VT - AMORTIZACOES DE EMPRESTAMOS CONCEDIDOS

. ARTIGO 3.* - OS RECURSOS DO FUNDO, LEVANDO EM

SEUS A:
CONSIDERAÇÃO OBJETIVOS, SERÃO DESTINADOS

1 PRESTAÇÃO DE ASSISTÃNCIA FINANCEIRA AOS

PROJETOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAIS E AO

TREINAMENTO TÉCNICO-GERENCIAL DOS

EMPREENDEDORES;

II CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS
-

A

MICROEMPREENDEDOR URBANOS E RURAIS, INCLUSIVE

AOS DO SETOR INFORMAL, TENDO EM VISTA ELEVAR A

PRODUTIVIDADE DOS EMPREENDIMENTOS APOIADOS,

ATRAVÉS DE INCENTIVO AO INVESTIMENTO FIXO ASSOCIADO

A CAPACIDADE TÉCNICO-GERENCIAL DO EMPREENDEDOR,

DE FORMA A MINIMIZAR O RISCO DO NEGÓCIO,

POSSIBILITAR SEU CRESCIMENTO E ESTIMULAR A

FORMALIZAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS;

III CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS A COOPERATIVAS
-

OU FORMAS ASSOCIATIVAS DE PRODUÇÃO OU DE TRABALHO

IV - CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS A MICRO ,E

PEQUENAS EMPRESAS;

V PRESTACAO DE ASSISTÃNCIA FINANCEIRA A

PROJETOS DE MODERNIZAÇÃO E REORGANIZAÇÃO DE MICRO

E PEQUENAS EMPRESAS

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 FUNDO PODERÁ CONCEDER AOS

SEUS MUTUÁRIOS SUBVENCÕES ECONÓMICAS NOS

PARA FINANCIAR CURSOS DE CAPACITAÇÁOEMPRÉSTIMOS,

TÉCNICO-GERENCIAL E PROFISSIONAL E ASSISTÃNCIA
. TÉCNICA, BEM DESPESAS DE OPERACIONALIZAÇÃO

COMO

COM OS RECURSOS PROVENIENTES DOS INCISOS I, IV E V

DO ARTIGO 2.*, DE ACORDO COM OS LIMITES FIXADOS PELO

SEU CONSELHO DE ORIENTACAO

ARTIGO 4* A SECRETARIA DO EMPREGO RELAÇÓESE
-

DO TRABALHO SERÁ RESPONSÁVEL PELA

OPERACIONALIZAÇÃO E ADMINITRACAO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS A

IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES ESTABELECIDAS NOS INCISOS

1 A NI DO ALGO 3. O, PODENDO, PARA TANTO, NA FORMA DA

LEI FIRMAR CONVÉNIOS, CONTRATAR SERVIÇOS, ESTABELECER

PARCERIAS E ADOTAR AS INICIATIVAS INDISPENSÁVEIS AO

BOM CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS COMPREENDIDOS

TAIS AÇÓES, FAZENDO DAS DOTAÇÕESPOR USO SUAS

ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES E EXTRAORDINÁRIAS, BEM

COMO DOS SEUS RECURSOS INSTITUCIONAIS E DAQUELES

DISPONÍVEIS NO ÃMBITO DO GOVERNO ESTADUAL

PASSÍVEIS DE MOBILIZAÇÃO PARA ESSE IIM.

PARÁGRAFO ÚNICO - POR DELIBERAÇÃO DO CONSELHO

DE ORIENTAÇÃO DO FUNDO, DE ARRIGO 5, -0
QUE TRATA O

DESTA LEI A SECRETARIA DO EMPREGO E RELACOES DO

TRABALHO, FANTE PROPOSTA DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA, PODERÁ CONTAR COM OS RECURSOS DO

FUNDO PARA CONTRATAÇÃO OU CONVÊNIO COM ÓRGÃOS

NAO GOVERNAMENTAIS, MUNICÍPIOS, SINDICATOS E

INTITUICOES OFFICIAIS PARA A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

NAS ÁREAS DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-GERENCIAL, BEM

COMO PARA INTRODUZIR SERVIÇOS DE CONCESSÃO DE

CRÉDITO JUNTO AS COMUNIDADES, MEDIANTE A

CONSTITUIÇÃO DE AGENTES DE CREDITO

ARRIGO 5.* FICA INSTITUIDO NA SECRETARIA DOS

-

CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DONEGOCIOS DA FAZENDA, O

FUNDO, AO QUAL COMPETE:

1 ESTABELECER CRITÉRIOS E FIXAR LIMITES GLOBAIS E
-

INDIVIDUAIS PARA A CONCESSÃO DOS FINANCIAMENTOS E

SUBVENCÕES OBSERVADAS AS DISPONIBILIDADES DO

FUNDO;

11 - CRIAR SUBCONTAS PARA GERÉNCIA DOS

RESPECTIVOS RECURSOS, NOMINADAS CADA UMA DELAS

PELAS FINALIDADES DÉSIGNADAS PELOS INCLUSOS 1 IV DOA

ARTIGO 3.**, CABENDO A GESTÃO DAS SUBCONTAS

REFERENTES INCISOS 1 III CROMITA DE CRÉDITOAOS A A UM

PRESIDIDO PELO SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO E INTEGRADO POR UM REPRESENTANTE DA

NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO E PELO PRESIDENTE DA

COMISSÃO ESTADUAL DO EMPREGO;

FII - RIXAR PRAZOS DE AMOTRIZACAO E ARANCIA BEM

COMO OS ENCARGOS DOS MUTUÁRIOS E MULTAS POR

EVENTUAL INADIMPLEMENTO CONTRATÚAL;

IV - EXAMINAR E APROVAR, MENSALMENTE, AS

CONTAS REFERENTES AO FUNDO, POR MEIO DE

BALANCETES, AVALIANDO RESULTADOS E PROPONDO

MEDIDAS;

V - MANIFESTAR-SE PREVIAMENTE SOBRE AJUSTES A

SEREM CELEBRADOS COM TERCEIROS, TENDO POR OBJETO

FUNDO;RECURSOS AO E

VI ELABORAR SEU REGIMENTO INTERNO

* .PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA

BNDES TRABALHADOR, CABERÁ AO CONSELHO DE

ORIENTAÇÃO DO FUNDO CRIAR SUBCONTA ESPECÍFICA, A

CONTRAPARTIDA DO ESTADO E MUNICIPIOS, AS APLICAÇÕES

DO BNDES PREVISTAS NO INCISO III DO ARTIGO 2.-0,

OBSERVADOS OS CRITÉRIOS FIXADOS NO ALUDIDO

PROGRAMA

-
* 2.** AS OPERAÇÕES DE ASSIETNCIA FINANCEIRA E

OU
EMPRÉSTIMOS CAPITULADOS PELOS INCISOS 1 A ITL DO

ARTIGO 3*, QUANDO REALIZADOS AT[AVÉS DE FUNDOS

MUNICIPAIS, COM A PARTICIPAÇÃO DE RECURSOS

)ROVENIENTES DO FUNDO INSTITUÍDO POR ESTA LEI SERÁO

GETS POR UM CROMITA DE CRÉDITO, INTEGRADO POR

UM REPRESENTANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, POR UM

REPRESENTANTE DA NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO, POR UM

DA COMISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO,REPRESENTANTE

E POR UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO EMPREGO E

RELAÇÕES DO TRABALHO, E SERÃO OBJETO DE

HOMOLOGAÇÃO PELO CROMITA DE CRÉDITO ESTADUAL DE

QUE TRATA O INCISO G DESTE AFGO.

ARTIGO 6* - 0 CONSELHO DE ORIENTAÇÃO, PRESIDIDO

ELO SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA, TENDO

COMO VICE-PRESIDENTE O SECRETÁRIO DO EMPREGO E

RELAÇÕES DO TRABALHO, SERÁ INTEGRADO PELOS

SEGUINTES MEMBROS: *

1 - 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE

ECONOMIA E PLANEJAMENTO; *

II - 1 (UM) REPRESENTANTE DA NOSSA CAIXA-NOSSO

BANCO;

III - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL DE

EMPREGO;

IV1 (UM) REPRESENTANTE DO SEBRAE-SERVICO

DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SAO

PAULO; E

V 1 (UM) REPRESENTANTE DO SIMPI - SINDICATO
-

EDAS MICRO PEQUENAS INDUSTRIAS

ARTIGO 7. -0 - PARA ATENDER AS DESPESAS

DECORRENTES DESTA LEI FICA O PODER EXECUTLVO

AUTORIZADO A ABRIR NA SECRETARIA DA FAZENDA CRÉDITOS

ESPECIAIS ATE O LIMITE DE R* 5.000.000,00 CIINCO

MILHÓES DE REAIS) COM A INCLUSÃO DAS DEVIDAS

CLASSIFICAÇÕES ORCAMENTARIAS

PARÁGRAFO ÚNICO OS CRÉDITOS DE QUE TRATA ESTE

-

ARRIGO SERÁO COBEIROS NOS TERMOS DO * T* DO ARRIGO

43 DA LEI FEDERAL N.* 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

ARTIGO 8.* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, AOS 30 DE ABRIL DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

WALTER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO RELAÇÕES DO TRABALHOE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CILVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORADA TECNICO-LEGISLATIVA

DE 30 DE ABRIL DE 1997

GERENCIAMENTO DO PROJETO "CENTRAIS DE

ATENDIMENTO A POPULACAO * DAE

PROVIDÉNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

CONSIDERANDO COMPROMISSO DESTE GOVERNOO

COM A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS A

POPULAÇÃO;

CONSIDERANDO QUE A INOVAÇÃO NAS MANEIRAS DE

ATENDER AS NECESSIDADES DO CIDADÃO E, MUITAS

VEZES, CONDIÇÃO FUNDAMENTAL PARA A OBTENÇÃO DE

TRANSFORMAÇÕES ESSENCIAIS A QUALIDADE DA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS; *

CONSIDERANDO QUE NESSE SENTIDO, ESTE GOVERNO

ESTÁ DESENVOLVENDO, CARÁTER PRIORITÁRIO,

PROJETO "CENTRAIS DE ATENDIMENTOEM A POPULAÇÃO O

CAPS"; -E

CONSIDERANDO O ANDAMENTO DOS TRABALHOS, SOB

A RESPONSABILIDADE DO CROMITA EXECUTIVO INSTITUIDO

ELA RESOLUÇÃO SGGE-21, DE 2 DE SETEMBRO DE

1996, IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTOPARA

A POPULAÇÃO - CAP NA CIDADE DE SAO PAULO,

DECRETA:

ARRIGO 17 A SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

-

ESTRATÉGICA FICA INCUMBIDA DA COORDENAÇÃO E DO

GERENCIAMENTO DO PROJETO "CENTRAIS DE

POPULACAO SERÃO IMPLANTADAS COM OS

SEGUINTES OBJETIVOS:

1 - CONCENTRAR EM UM ÚNICO ESPAÇO FISICO, A.

PRESTAÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS PÚBLICOS;

-
II DAR ATENDIMENTO, PROPORCIONANDO

DE TEMPO DE CUSTOS CIDADÃO;DIMINUIÇÃO E PARA O

PROPICIAR AO CIDADÃO, ALTO PADRÃO DE

ATENDIMENT COM QUALIDADE E EFICIÉNCIA;

IV - ACOLHER, ORIENTAR E INFORMAR A POPULACAO

SOBRE OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O ACESSO

AOS SERVIÇOS DISPONIVEIS *

PARÁGRAFO ÚNICO OS SERVIÇOS A SEREM

DISPONIBILIZADOS CADA- CENTRAL DE ATENDIMENTO AEM

POPULACAO SERÃO PRESTADOS PELOS ÓRGÃOS E

ENTIDADES COMPETENTES

ARTIGO 3. -* - CADA CENTRAL DE ATENDIMENTO A

POPULAÇÃO - CAP PODERÁ, DE ACORDO COM AS SUAS

CARACTERÍSTICAS, VIR A CONTAR COM POSTOS, NA

QUANTIDADE NECESSÁRIA A ADEQUADA PRESTAÇÃO DE

SERICOS AO CIDADAO *

ARTIGO 4:* - A INSTAACAO E O ADEQUADO

FUNCIONAMENTO DO 1.* POSTO DA CENTRAL DE

ATENDIMENTO A POPULAÇÁO - CAP DA CIDADE DE SAO

PAULO, PODERÃO CONTAR, COUBER,NO QUE COM

SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS QUE PARA ESSE FIM

VIEREM A SER SELECIONADOS E CONVOCADOS -

ARTIGO 5.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO *

. PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE ABRIL DE 1997

MARIO COVAS

FEMANDO GOMEZ CARMONA *

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

MOHAMED KHEDER ZEYN

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA

DA CIÈNCIA, TECNOLOGIA

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO *E

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA
* TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

DAVID ZYLBERSZTAJN

SECRETÁRIO DE ENERGIA .

/SRAEL ZEKCER

SECRETÁRIO ESPORRES E TURISMODE

YOSHIAKI NAKANO
*

SECRETÁRIÓ DA FAZENDA *

DIMAS EDUARDO RAMALHO

SECRETÁDO HABITAÇÃODA

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO TRANSPORESDOS .

* BELISARDO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIAE

FÁBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

MARRA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO
.

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

GUEDESJOSÉ DA SILVA

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO SEGURANÇA PÚBLICADA

JOÃO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
*

CLÁUDIO DE SENNA FREDERICO .

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

AFTER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO RELAÇÕES DO TRABALHOE

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO OBRAS

' WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA
-

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 30 DE ABRIL DE 1997.

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A

CIRCULACAO DE MERCADORIAS SOBREE

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDNCIAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAFO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS E

*
*..

** * *:

*. -


